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EDITAL N 002.2/2016 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA O PROVIMENTO DE CAR GOS TÉCNICO-

ADMINISTRATIVOS PARA O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃ O, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS) 

 
O Reitor em Exercício do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
Edital nº 002/2016, de 5 de julho de 2016, do Concurso Público para provimento de Cargos Técnico-
Administrativos, torna pública a retificação dos itens 2.1 e 2.2, coluna “Titulação Exigida” dos cargos 
Tecnólogo Formação / Área Produção Audiovisual e Tradutor e Intérprete de Libras do Edital 002/2016 – 
IFMS, publicado no dia 6 de julho de 2016: 

 
Onde se Lê: 

 
2.1 Cargos de Nível Superior – Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento I  

CARGO 
VAGAS 
(Ampla 

Concorrência) 

VAGAS 
PCD(1) 

VAGAS 
NEGRO(2) 

TITULAÇÃO EXIGIDA  

Tecnólogo Formação / Área 
Produção Audiovisual (*)(**)(3)  

01   
Curso Superior em Audiovisual ou Curso Superior em 
Tecnologia em Audiovisual reconhecido pelo Ministério da 
Educação. 

2.2. Cargos de Nível Intermediário – Classe “D” - Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I, 
Padrão de Vencimento I 

CARGO VAGAS 
VAGAS 

PCD 
VAGAS 
NEGRO 

TITULAÇÃO EXIGIDA  

Tradutor e Intérprete de 
Libras 

04  01 

Ensino Médio completo e I. Curso de Educação Profissional de 
Tradução e Interpretação da Libras / Português /Libras 
reconhecidos pelo sistema que os credenciou ou; II. Curso de 
Extensão Universitária para Tradutor e Intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais e Língua Portuguesa ou; III. Curso de 
Formação Continuada para Tradutor e Intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais e Língua Portuguesa promovidos por 
instituições de ensino superior e instituições credenciadas por 
Secretarias de Educação ou; IV. Cursos de formação promovidos 
por organizações da sociedade civil representativas da comunidade 
surda, desde que o certificado seja convalidado por uma das 
instituições referidas no inciso III ou; V. Certificado de 
Proficiência em Tradução Interpretação de Libras - Língua 
Portuguesa (PROLIBRAS) ou; VI. Curso de Libras com carga 
horária mínima de 120 horas. 

 
Leia-se: 

 
2.1 Cargos de Nível Superior – Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I, Padrão de Vencimento I  

CARGO 
VAGAS 
(Ampla 

Concorrência) 

VAGAS 
PCD(1) 

VAGAS 
NEGRO(2) 

TITULAÇÃO EXIGIDA  

Tecnólogo Formação / Área 
Produção Audiovisual (*)(**)(3)  

01   

Curso Superior em Tecnologia em Produção Audiovisual 
ou Curso Superior em Tecnologia em Produção 
Multimídia ou curso equivalente discriminado na Tabela 
de Convergência do Catálogo Nacional dos Cursos 
Superiores de Tecnologia (2016) ou Bacharelado em 
Comunicação em Multimeios ou Bacharelado em 
Comunicação Social com habilitação em Multimídia ou 
Bacharelado em Audiovisual com habilitação em 
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Multimídia ou Bacharelado em Comunicação Social com 
habilitação em Rádio e TV, reconhecidos pelo Ministério 
da Educação. 

 
2.2. Cargos de Nível Intermediário – Classe “D” - Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I, 
Padrão de Vencimento I 

CARGO VAGAS 
VAGAS 

PCD 
VAGAS 
NEGRO 

TITULAÇÃO EXIGIDA  

Tradutor e Intérprete de 
Libras 

04  01 

Ensino Médio completo + Certificado de Proficiência em 
Tradução Interpretação de Libras - Língua Portuguesa 
(PROLIBRAS) + I. Curso de Educação Profissional de 
Tradução e Interpretação da Libras / Português /Libras 
reconhecidos pelo sistema que os credenciou ou; II. Curso de 
Extensão Universitária para Tradutor e Intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais e Língua Portuguesa ou; III. Curso de 
Formação Continuada para Tradutor e Intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais e Língua Portuguesa promovidos por 
instituições de ensino superior e instituições credenciadas por 
Secretarias de Educação ou; IV. Cursos de formação 
promovidos por organizações da sociedade civil representativas 
da comunidade surda, desde que o certificado seja convalidado 
por uma das instituições referidas no inciso III ou; V. Curso de 
Libras com carga horária mínima de 120 horas. 

Os demais itens do Edital permanecem inalterados. 
 
Campo Grande, 11 de julho de 2016. 
 
 
 
 

José Jorge Guimarães Garcia  
Pró-Reitor de Administração 

no exercício da Reitoria 
Portaria/IFMS n° 1.173/16 

 
 
 


